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Estado de São Paulo

PORT^IA_ NS__544/79

RICOLAU PIRAIIORE, Prefeito Municipal 
de Louveira, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais:-

R E S 0 L Y E

Artigo IS:- Conceder 24 (vinte e qua
tro) dias de férias, referente ao período de 17 de Abril de 

1.978, à 16 de Abril de 1.979, ao seguinte servidor no pe— 

ríodo abaixo

EMÍIO AUGUSTO SUER 

Pe__21^ de Agosto__a__13__de__Setembro de 1.979

Artigo 22;- Esta Portaria entrará em 

vigor na data de sua publicação,

PREPEITURA MDRICIPAl DE lOUYEIRA 

EM 20 DE AGOSTO DE 1.979

NIOOIAU
Prefeito Municipal


